
INDICAÇÃO N° 103/2025

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 11 de fevereiro de 2025.

Entendendo plenamente justificada a presente 
proposição aguardo, do Exmo. Senhor Prefeito Municipal, determinações 
para o seu pronto atendimento.
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Julio Cezar da Fonseca Alves, Vereador com 
assento nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, que seja encaminhado à Secretaria competente, a realização 
de obra de construção de escadaria de acesso rápido, acessível e seguro, 
ligando o Bairro Sarole ao ponto de ônibus que fica ao lado da Usina da 
Light, neste município.

Se a distância entre o bairro e o ponto de ônibus 
é longa ou difícil de percorrer por caminhos mais longos e irregulares, 
uma escada pode reduzir significativamente o tempo necessário para 
alcançar o transporte, aumentando a eficiência no dia a dia dos 
moradores.

A solicitação reivindicada tem em vista que 
construir uma escada de acesso rápido entre o Bairro Sarole e o ponto de 
ônibus ao lado da usina da Light seria uma iniciativa benéfica para a 
mobilidade, segurança e qualidade de vida dos moradores.

Vale ressaltar que uma escada de acesso rápido 
proporcionará uma maneira mais prática e segura para os moradores do 
Bairro Sarole chegarem ao ponto de ônibus e demais localizações. Muitas 
vezes, áreas mais afastadas têm dificuldades de acesso a transporte 
público, o que dificulta a mobilidade dos moradores. Melhorar esse 
acesso pode facilitar o deslocamento para trabalho, estudo ou outras 
atividades cotidianas.
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